
Lamentamos profundamente não ter sido possível
participar do curso de capacitação de servidores para
atuarememouvidoriaspúblicas,ocorridonacapitalmi-
neirade25a29deagosto,notadamentequandosoube-
mos que a questão pertinente ao anonimato foi sobre-
maneira discutida, no caso, para se saber se as ouvido-
riaspúblicasdevemounãoreceberdenúnciasourecla-
maçõesanônimas. Istoemfunçãodadisposiçãocontida
no inciso IVdoartigo5ºdaConstituiçãoFederal, verbis:
Artigo 5º – Todos são iguais perante a lei, semdistinção
dequalquernatureza,garantindo-seaosbrasileiroseaos
estrangeiros residentes no país a inviolabilidade do di-
reitoàvida,à liberdade,à igualdade,àsegurançaeàpro-
priedade,nostermosseguintes: ... incisoIV–élivreama-
nifestaçãodopensamento, vedadooanonimato.

Embora pareça desnecessária, a abordagem do te-
ma, na esfera do serviço público, é de todo pertinente,
inclusive e principalmente no âmbito das ouvidorias
integrantes do sistema geral da segurança e justiça, is-
so dado ao posicionamento quase que unânime em
não se receberemreclamações edenúncias soboargu-
mentodese tratardenotíciaanônima,oquenoscausa
particular perplexidade. Primeiro, porque não vislum-
bramos – finalística ou objetivamente – qualquer rela-
çãoentreotermo“manifestaçãodopensamento”,ado-
tadopelo legisladorconstitucional, comumadenúncia
de caso de tortura, de suborno ocorrido, prevaricação
ou qualquer outro crime, ou ainda comumamera re-
clamaçãodeserviçodefeituoso, ineficiência,descasoou
morosidadedeprocedimentosafeitosaoserviçopúbli-
co, emtodas as suas competências e instâncias. Segun-
do, ante a inconcebível opção por conceder preocupa-
çãomaior ao anonimato, emdetrimento do conteúdo
damissiva, massacrando, entre outros princípios que
regem a administração pública, os da austeridade, da
moralidade, transparência eoda impessoalidade.

O Constituinte de 1988 certamente não legaria à
sociedadebrasileira tamanhaaberração.Avedaçãodo
anonimato, conformepreconizadanocapítulodosdi-
reitos e das garantias individuais, tem como objetivi-

dade jurídica – no que se refere ao serviço público –
resguardar a autenticidade e a autodeterminaçãonos
negóciosdeEstado, impondoaosórgãosea seusagen-
tes amanifestação inequívocae transparentenaspos-
turas, nas ideologias, nos embates, na postulação e na
contestação de interesses de todonaipe, assegurando
uma convivência institucional de alto nível, semmo-
tivações e artifícios ocultos e subalternos.

Não se poderia, pois, abstrair qualquer coerência
ou interpretação razoável em se transferir aquela ve-
daçãoparaoexercíciodacidadaniadaspopulaçõesca-
rentes, vulneráveis e historicamente relegadas a polí-
ticas manifestamente excludentes, cujo conteúdo e
caráter, normalmente verificados em suas denúncias
e reclamações, já são um apelo contra a opressão, o
desmando, o descaso e injustiças emníveis e intensi-
dadesdeploráveis emuitasvezes inimagináveis. Seria
então, razoável – enãosaindoaquidoâmbitodecom-
petências de nossa atuação – exigir do cidadão vulne-
rável petição subscrita e autêntica contendo reclama-
ção de tortura praticada por uma autoridade policial
que reside no seu próprio quarteirão? Ou contendo
notícia de prática de crimepor um juiz?Ou, ainda, re-
clamandodearbitrariedadedemembrodoMinistério
Público que pretende processá-lo?

Uma exigência dessa natureza constaria de uma
Constituição Cidadã? É melhor uma comunidade de
denunciantesanônimosqueumade infratores camu-
flados. Emverdade, avedaçãodoanonimatonessesca-
sos, e emtantosoutrosnosdiversos segmentosdaad-
ministraçãopública, nãopassadeumamanobra com
vistas a evitar a exposição das deficiências e mazelas
da instituição ou ainda para servir a interesses corpo-
rativistas, facetas que enfatizam nosso anacronismo
relutanteequeperpetuamummodelode serviçopú-
blico divorciado da realidade sociopolítica quemarca
nosso tempo. O resultado imediato dessas posturas é
anãodepuraçãodos serviços, o afastamentodas insti-
tuiçõesde seus legítimosobjetivosedaprópriapopu-
lação, consequentemente.

Odireitoaoanonimato,pois, emvezdeserprecon-
ceituosamente indigitado e estigmatizado como coi-
sadesqualificada,deve, aocontrário, ser tidocomoum
instrumento legítimo de participação cidadã, deven-
dooestigmarecairnão sobreodireitoouseuusuário,
mas em face do infrator, que, sendo servidor público,
deve se defender da acusação, e não do anonimato. É
evidente que o anonimato pode levar, e leva, a acusa-
ções improcedentes, a calúnias e difamações, mas is-
so também somente fortalecerá o servidor público
verdadeiramenteprobo, assimcomonãopodeseróbi-
ceaumdireitode tão relevante importância, semfalar
que as estatísticas revelam número inexpressivo de
denúncias e reclamações inconsistentes, e, quase ine-
xistente, daquelas com fins ilícitos ou pejorativos,
aliás, sempre repelidas de plano, é evidente.

De qualquer forma, ao anônimo criminoso toda a
santa ira dapolícia investigativa.Daí que as ouvidorias
públicas devem ser preservadas, protegidas e equidis-
tantes de focos de pressões, servindo exclusivamente
àsnecessidadesepretensõesnobresdapopulação,con-
sistindo assim emumórgão de calçada, em que nem
tudoéanônimo,maséoanonimatoquedáo tom.
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